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AUTORIZANDO O PODER EXECUTIVO A 
PRESTAR AUXfLIO PINANCBIRO Ã L! 
GA DE PUTBBOL AMADOR DA SERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO BSPfRITO SANTO usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA 
SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Pica o Poder Executivo autorizado a prestar um auxílio 
financeiro da ordem de CzS 12.000,00 (doze mil cruz! 
dos), a LIGA DE FUTEBOL AMADOR DA SERRA, para a real! 
zação do III CAMPEONATO SERRANO DE FUTEBOL Jl1NIOR E ~ 

MADOR. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
ã conta da dotação orçamentâria própria. 

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 
vogadas as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 08 de abril de 1986. 
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